
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo ( E s t a d o s Unidos do Brasil} -

execução do presente decreto correrão até a quan t i a de Ciâ 2.136.902.50, pe la 
verba 258.280.1 do orçamento de 1959 e o restante pe la Ve rba 276.280.1 do orça
mento cie 1962". \ • 

Ar t i go 2 . o — Este decreto entrará.-em v i g r r na data de sua. publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 de maio de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Sebastião Meirelles Teixeira — Respondendo pelo E x p e 

diente da Secre tar ia da Faz enda . 
Publ icado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 22 de maio de 1962. 
João de Siqueira Campos — Dire tor G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 40.123, DE 22 DE MAIO DE 1962 
Dispõe sobre extinção de Função Gratificada 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por Le i , 
c de acordo com o artigo 4.0, § l.o da L e i 3.043, de l.o de ju lho de 1955, 

Decreta: 
Art igo l.o — F i c a ex t in ta uma Função G r a t i f i c a d a de "Ju l gado r " ' , 

referência " F . G . - 8 " , da Tabe la I V da Parte Permanente do Q u a . r o da Secre ta 
r i a da Fazenda, instituída pela alínea " d " do art igo 9.o do Decrcto-. 'e i 17.089, 
de 8 de março- de 1947, vaga em consequência da dispensa do S r . Wa ldomi ro 
Euzébio Camargo B a r r o s . 

A r t go 2,o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as cisposições em contrário. 

Palácio cio Governo do Estado de São Paulo , em 22 de maio de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Sebastião Meirelles Teixeira — Respondendo pelo E x p e 
diente da Secretar ia da Faz enda . 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l cia Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 22 de ma i o c'e 1962. 

João de Siqueira Campos — D i r e to r G e r a l , Subs t . tu to . 

D E C R E T O N . 40.124, DE 22 DE MAIO D E 1982 " ' " ' * ' 
DHpõe sobre rclotação de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 
197, cia ' C . L . F . " , 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a relotado no Depar tamento da Produção Vegetal , 

da Secretar ia de Es tado des Negócios da Ag r i cu l tu ra , 1 (um) cargo de Enge 
nheiro-Agrônomo, referência " 5 3 " , do Q S A - P P - I I , lotado no Depar tamento da 
Produção A n i m a l , da mesma Secretar ia , ocupado pelo senhor N i co l au A lber to 
da Veiga P r i o l l i 

A r t i go 2.o — N o c o m n t e exercício o funcionário de que t ra ta este 
Decreto continuará a ser pago por conta cia dotação correspondente ao cargo 
por êle ocupado, mediante atestado de frequência encaminhado pelo D e p a r t a 
mento da Produção Vegeta l ao Depar tamento da Produção A n . m a l 

A r t i go 3.o — O título do funcionário abrang ido por »ste Decreto 
será aposti lado pelo Secretário da Ag r i cu l tu ra e a apost i la publ icada no Diá
r i o O f i c ia l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 22 de maio de 1962. . 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Urbano de Andrade Junqu"ira J 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de maio de 1962. . . 

João de Siqueira Campos ' 1

 r
 ' r^-'. 

D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto ' '•' ".*"' " 

D E C R E T O N . 40.125, D E 22 D E MAIO DE 1962 " — 
Dipõe sobre relotação de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e de acordo 
t o m o disposto no artigo 197, da " C . L . F . " , 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a relotado no Serviço de Centros de Saúde da C a - - -

p i t a i , do Depar tamento de Saúde, da Secretar ia de Estado da Saúde Pública e . 
da Assistência Soc ia l , u m (1) cargo d? Atendente, ref. 19, do Q S S P A S - P P - I I , 

. lotado na Divisão do Serviço do Inter ior , do Depar tamento de Saúde e ocupado 
em caráter efetivo pelo S r . B r u n o M a r i a n o , com sede de exercício oa D i r e t o r i a 
da referida Divisão. 

A r t i g o 2.o — No corrínte exercício p funcionário & que alude este" 
decreto continuará a ser pago por conta da dotação correspondente ao cargo 

-.' por êle ocunado. 
Ar t i go 3.o — O título do funcionário de que t ra ta este decreto será 

'. spoot i lado pelo Secretário de Estado da Saúde Pública e da Assistência Soc i a l -~ 
e a apost i la pub l i cada no órgão o f i c i a l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor na data Ce sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 22 de maio de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

-. \ J, Fauze Carlos 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secretar ia de Estado dos Negócios 

-** do Governo, aos 22 de maio de 1962. 
João de S ique ira Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto - " 

c r,r'_v..:. .J D E C R E T O N . 40.126, DE 22 DE MAIO DE 1962 
*B : ~ D á no' .a redação ao artigo 2.0 e seu ;c l.o. do Decreto n. 

37615, de 5 r~c dezembro de 1960 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O G O V E R N A D O R 

* D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando .de suas atribuições lesais, 
x . Decreta: 

Ar t i go l .o — Pa-ssam a vigorar, com a seguinte redação o art igo 
2.0 e seu § l.o. do Decreto n . 37615, de 5 de dezembro de 1960: 

" A r t i g o 2.o — As funções nos S . P . G . serão agrupadas nas catego
r i as de " A r r a i s " . " C a r p i n t e i r o N a v a l " , "Mecânico N a v a l " , " M o t o r i s t a N a v a l " . 
" B i l h e t e i r o " , "Despachan t e N a v a l " , "Con fe ren te N a v a l " , " A j u d a n t e de M o t o -

.: r i s ta N a v a l " , " M a r i n h e i r o " , " P o r t a d o r N a v a l " e " S e r v e n t e " . 

A N O L X X I I — N . ° 114 — Q U A R T A - F E I R A . 2 3 DE M A I O DE 1962 

• " • - k ~ 

5 l.o — Os salários das funções rr fer idas neste art igo l ica f ixados 
nos seguintes níveis: 

: • • Função - • Referência 
A r r a i s . . . . .. 28 
Carp in t e i r o N a v a l 23 
Mecânico N a v a l 23 
M o t o r i s t a NaA ".1 26 
Bi lhe te i ro 22 
Despachante N . i . a l ':;. 22 

t. Conferente K a v a l 21 
Ajudante cie Moto r i s ta Nava i 21 

*' M a r i n h e i r o 21 
Por tador N a v a l 19 

... . , Servente 19.*' 
A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em viger na dota de sv.a p u b l i 

cação, retroagindo teus eleitos à data da publicação do Decreto n . 37615, de 5 
de dezembro de 19"0. 

. > . "„ A r a g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palácio do Gove rno cio Estado de São Pau.'o, aos 11 de maio de 1962. 

~ C A R L O S A L B E ' .TO A. D S C A R V A L H O P I N T O ' 
Sebastião Meire l les Teixeira, respondendo p expediente Ja Secre ta

r ia da Fa:'.en:'a , 
Virgilio Lopes cia Silva 

Publica--o na D i r e t o r i a G o r a i , da S i e r . U r i a de SoUicio do» Negócios 
dc Governo, aos ?2 de maio de 1Z12. • . • . 

João de Siqueira Cau les 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.1.7 D E 22 DE MAIO D E 1BSJ 
Disjiõc «'ôbr? reeleição dc estágio no Quadro de Saúde 

(médices) da Forra Pública 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 

D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — Nos termos do 5 3.o do artigo 12 d'o Decreto- le i n . 

13.654, de 6 de novembro de 1.943, f ica reduzido, à metade, o estágio no posto 
de segundo tenente do Quadro de S.iúde i Médicos i pa ra o preenchimento, a 24, 
de maio de 1932, de uma vaga e:;i:tente, por não exist ir o f i c ia l nessa posto com, 
a total idade do estágio exigido para a promoção e haver conveniência para o 
serviço público. 

A r t i go 2 .0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

, A r t i go 3.o — RevAgani-se as disposições em contrário. 
. "' Palácio do Governo do Estado de. São Pau lo , aos 22 de maio de 1962. 

• ' C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
'_. Virgilio Lopes da Silva 

Pub l i cado na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de maio de 1932 

João de Siqueira Campos 
,•••*> .. . . . • Di re tor Ge ra l , Substituto 

j "'ff " D E C R E T O N . 40 128, D E 22 DE MAIO D E 1962 
Dispõe sobre a aplicação do RTI à Cadeira que especifica 

e dá outras providências 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R 

' D C E S T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições e tendo em vista o 
pãiecer favorável n. 185-62, da C P R T I , 

Decreta: 1 ' ' ; 

Art igo l . o — O regime de tempo integra l í R T I ) a que se refere a 
L e i 4.477, de 24 de dezembro de 1957, passa a apl icar-se à Cade i ra n 1, "Anato
m i a " , da Facu ldade de Farmácia e Odontologia de P i rac i caba , c r i ada pela Lei 
n . 2:956, de 20 de jane i ro de 1955 e organizada pela L e i n . 5.014, de 4 de dezembro 
de 1958. 

Ar t igo 2.o — A s despesas com a execução deste Decreto correrão 
peias verbas próprias do orçamento v igente. 

A r t i go 3.o — O presente decreto entrará em vigor na data de su; 
publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
*' ••' Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 22 de maio de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Sólon Borges dos Reis 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos-Negócios 
do Governo, aos 22 de maio de 1962 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 40.129 DE 22 DE MAIO DE 1962 
~ • '. —v.- Dispõe sobre a aplicação do RTI à Cadeira que especule 

' "> e dá outras providências 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R 

D O F S T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições s tendo em vista o 
parecer n . 169-62, da CPRTI . , 

Decreta: 
Ar t i go l . o — O regime de tempo integra l i R T I ) a que se refere a 

L e i 4.477, de 24 de dezembro de 1957, passa a apl icar -se à Cade i ra n. 5 " P a t o 
l o g i a " , da Facu ldade de Farmácia e Odontologia de P i rac i caba , c r iada pela L e i 
n . 2:956, de 20 de jane i ro de 1?55 e organizada pela L e i n. 5.014, de 4 de de
zembro de 1958. 

Ar t i go 2.o — As despesas com a execução deste Decreto correra* • 
peias verbas próprias do orçamento vigente. 

A r t i go 3.o — O presente decreto entrará em vigor na data de sur 
publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 22 de maio de 1962 

- C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
~ Sólon Borges des Reis 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de maio de 1962 

;,• t - " João de Siqueira Campos 
Dire to r Ge ra l , Subst i tuto '_. 

PALÁCIO DO GOVERNO 
Departamento de Estatística do Estado 

A T O D O D I R E T O R G E R A L . S U B S T I T U T O , D E 22 
D O C O R R E N T E 

Concedendo dois meses de afastamento p a r a t r a t a r de 
interesses part iculares , nos termos do artigo 29 da Conso
lidação aprovada pelo Decreto n . 27.301, de 22 de jane i ro 
de 1357, ao s r . A lber to Augusto Alves Fc r jaz , A u x i l i a r de 
Estatística, referência " 3 1 " , extraaumerário mensal is ta , do 
Depar tamento de Estatística do Estado de São Pau lo 

Universidade de São Paulo 
D E C R E T O S D E 22 D O C O R R E N T E 

Nomeando : 
nos termos do art . 38, i t em I I . da C . L . F . : 
em comissão, o S r . A l k i n d a r de Toledo Ramos para 

exercer cargo de Assistente, ref. 53. de t.i., estágio de ex
perimentação — (Parecer n . 198-62, da C P R T I ) , do G - I -
P P - Q U S P . , lotado n a Facu ldade de Ciências Econômicas 
e Admin is t ra t i vas , junto à Cade i ra n . V — "Con tab i l i d ade 
G e r a l , Contab i l idade Pública", n a vaga decorrente da 
aposentadoria do Sr . Remo Américo D ' A u r i a , conforme 
decreto de 29, publ icado no D O . de 30-3-62. A despesa 
correrá pelas verbas próprias do orçamento vigente (Proc. 
R U S P . 4.318-62); 

o D r . Rubens Monte i ro de A r r u d a pa ra exercer, em 
comissão, o cargo cie Assistente, ref. 53, do G - I - P P - Q U S P , 
lotado n a Facu ldade de Med i c ina , junto à 16.a Cade i ra — 
l . a Clínica Cirúrgica — Depar tamento de Clínica Cirúr
gica, em vaga decorrente da exoneração do S r . A r r i g o 

Anton io R a i a . conforme Decreto de 28-2, publ icado no 
D . O . de 1-3-62. A despesa correrá pelas verbas próprias 
do orçamento vigente (Proc. R U S P . 9.659-62); 

o D r . A r y do Ca'rmo Russo para , cm comissão, exer
cer o cargo de Assistente, ref. 53, do G - I - P P - Q U S P . , l o 
tado na Faeuldaíe de Med i c ina , junto à 16.a Cade i ra — 
Clínica Cirúrgica — (4.o a n o ) — (Propedêutica e Pa to 
logia Cirúrgica) —,. em vaga decorrente da exoneração do 
Dr . Euryc l ides de Jesus Ze rb in i , por decreto de 19, p u b l i 
cado no D . O . de 20-2-62. A despesa correrá pelas verbas 
próprias do orçamento vigente (Proc. R U S P . 9.736-62); 

de acórflo com o aprovado pelo Conselho Universitá
rio, em sessão de 12-2-62, o B e l . Auster Ruzan t e para , em 
comissão, exercer o cargo de Assistente, ref. 53, de t . i — 
estágio de experimentação (Parecer n. 104-62 da C.P.R. 
T.I.), do G - I - P P - Q U S P , , lotado n a Escola de Engenhar i a 
de São Car los , junto à Cade i ra R e u n i d a n . 12 — " G e o 
m e t r i a " — formada pelas d isc ip l inas : " G e o m e t r i a A n a 
lítica e P r o j e t i v a " e "Comp l emen tos de Geometr ia e Geo 
met r i a D e s c r i t i v a " —, em vaga decorrente da exoneração 
do S r . R u y Osório de Fre i tas , por decreto de 26, publ icado 
no D . O . de 27-7-60. A despesa correrá pelas verbas pró
pr ias do orçamento vigente (Proc. R U S P . 10.187-61); 

de acordo com o aprovado pelo Conselho Universitá
rio, em sessão de 7-5-62, o E n g . A r m a n d o M o a c y r G i o r 
dano Pacheco pa ra exercer, em comissão, o cargo de 
Assistente, ref. 53, do G - I - P P - Q U S P . , lotado n a Esco la de 
E n g e n h a r i a de São Car los , correspondente à Cade i r a n . 1 
— "Química", fo rmada pe la d i sc ip l ina "Química G e r a l e 
Tecnológica", em vaga decorrente da exoneração do Sr'. 
L u i z José; Ambrósio de M a r c h i G h e r i n i , por decreto de 
25, publ icado no D . O . ce 27-3-60. A despesa correrá pe
las verbas' próprias do orçamento vigente (Proc. R U S P . 
8.716-62); 

nos termos do art. 38, i t em V , da C . L . F . : 1 

o Sr. Anton io José Leite Fer raz , aprovado em exame 
de seleção, para exercer, in ter inamente , o cargo de Práti
co de Laboratório, ref. 22, do G - I I I - P P - Q U S P . . lotado n a 
Esco la Super ior de Ag r i cu l tu ra " L u i z de Que i r o z " , -em 
vasa decorrente da exoneração do Sr . Eneas Sa la t i . por 
Decreto de 12, D . O . de 13-9-56. A despesa correrá pelas 
verbas próprias do orçamento vigente (Proc. R U S P . .. 
5048-62); 

o Sr . Anton io Pere i ra dos Santos para exercer, em 
caráter in ter ino , o cargo tíe Servente, ref. 15. do G - I I I -
P P - Q U S P . , de l.o prov imento (cargo cr iado pela L e i n . 
3.233-55), lotado n a Facu ldade de Arqu i te tura e U r b a n i s 
mo. A despesa correrá pelas verbas próprias do orça
mento vigente (Proc. R U S P . 10.301-62); 

o S r . Nor i yosh i Y a m a g u t i pa ra exercer, em caráter 
inter ino , o cargo de Oceancgrafo , re f . 49, de l . o p r o v i 
mento, do G - I I - P P - Q U S P . , lotado no Inst i tuto Oceano
gráfico. A despesa co r r e i a pe las verbas próprias cio o r 
çamento vigente (Proc . R U S P . 9.759-62); 

o S r . Or l ando Mesqu i t a pa ra exercer o cargo de S e r 
vente, ref . '15, de l . o prov imento, do G - I I I - P P - Q U S P . , 
lotado na Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Pre to . A 
despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento vigente 
i .Exp. GE-4441-81) ; 

o S r . José Eduardo da S i l v a para exercer, em caráter 
inter ino , o cargo de Servente, ref . 15, do G- I I I -PP-QUS)?v , 
de l . o prov imento (cargo cr iado pela L e i n . 3.233-55), l o 
tado na Facu ldade de Arqu i t e tura e U r b a n i s m o . A des
pesa correrá pelas verbas próprias do orçamento vigente 
(Proc. R U S P . 7.905-62); 

o S r . Roque Fernandes T e r r on i aprovado em exame 
de seleção, pa ra exercer, in ter inamente , o cargo de E s c r i 
turário,' re f . 22, do G - I I I - P P - Q U S P . , lotad<- na Esco la 
de Engenhar i a de São Car los , em vaga decorrente da exo 
neração do S r . L u c i a n o Bar re i r os Canabrava , por decre -
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